
CONTRATO

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA PHM
CONSTRUÇÕES E COMBATE A INCÊNDIO EIRELI-EPP.
 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada na 5ª Avenida, 750, Centro administrativo
da Bahia – CAB, Salvador-BA, neste ato representado pelo Superintendente, ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO , doravante denominado
CONTRATANTE, e a Empresa PHM CONSTRUÇÕES E COMBATE A INCÊNDIO EIRELI-EPP , CNPJ nº. 02.545.164/0001-20, estabelecida na
Rua Sérgio de Carvalho, 661, Federação, Salvador, Bahia, neste ato representada pelo seu sócio, Paulo Henrique Marques da Silva , CPF nº.

, doravante denominada CONTRATADA, com base no Edital de Licitação , modalidade Pregão Eletrônico Nº. 013/2021 ,
protocolado sob o nº. SEI 19.09.02336.0011106/2020-24, CONTRATO Nº 048/2021 - SGA , que, independentemente de transcrição, integra este
instrumento, e observadas as disposições da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05, de 01 de março de 2005, celebram o presente Termo Aditivo, mediante
as cláusulas e condições seguintes:
 
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITAVA  do Contrato Original firmado entre as partes,
relativo à prestação de serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva em sistema de prevenção e combate a incêndio, instalados
na sede CONTRATANTE localizada no município de Feira de Santana, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.
 
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 
2.1 O prazo de vigência do contrato original indicado na CLÁUSULA OITAVA, fica prorrogado por mais 01 (um) ano, com início em 01 de Agosto
de 2024 e término em 31 de Julho de 2025.
 
 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
 
3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.
 
E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante
as testemunhas abaixo.
 
 
 

Salvador, _____ de _________________ de _____.
 
 
 
 
PELO CONTRATANTE: ____________________________________________
André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente

 
 
 
PELA CONTRATADA: ____________________________________________
Paulo Henrique Marques da Silva
PHM CONSTRUÇÕES E COMBATE A INCÊNDIO EIRELI-EPP
 
 

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE MARQUES DA SILVA em 22/07/2024, às 12:13, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro em 22/07/2024, às 19:00, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1150379 e o código CRC 4C2FE992.
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